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CONTRATO No 062/2017 

Termo de contrato de prestacão de serviços por tempo 
determinado, sem vinculo empregatIcio, que celebram 0 

MunicIpio de Redencao do Gurguéia - P1 e o Sr. DEAM 
CAVALCANTE DO LAGO. 

0 MUNICIPIO DE REDENcAO DO GURGUEIA - P1, ente de direito püblico interno, 

corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.554.380/000 1-

92, neste ato denominado CONTRATANTE e representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 

ANGELO JOSE SENA SANTOS, brasileiro, piauiense, portador do CPF n° 838.359.203-59, RG 

no. 1.817.834 SSP-PI, residente e domiciliado na Avenida Alvaro Mendes, s/n, centro, na cidade de 

Redenção do Gurgueia - PT, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçao CNPJ: 

06.074.075/0001-01, corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de Educaçao, Sra. DELACE FONSECA GUERRA FERNANDES, 

brasileira, casada, portadora do CPF: 382.786.421-68, residente e domiciliada na Rua São José, s/n, 

Centro de RedençAo do Gurguéia, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado o Senhor: DEAM CAVALCANTE DO LAGO, brasileiro, inscrito no CPF sob n°: 

016.268.953-50 e do RG n°: 2.475.573 SSP/PI, residente e domiciliado no Povoado São José, S/N, 

Bairro Rural, rnunicIpio de RedençAo do Gurgueia - P1, neste ato denorninado CONTRATADO, 

resolvem acordar entre si o presente contrato de prestaçAo de serviços por tempo determinado sem 

vinculo empregatIcio, regendo-se pela Norma Legal vigente e pela seguinte cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJIETIVO DO CONTRATO 

0 presente contrato tern por objeto a contratação do Senhor: DEAM CAVALCANTE DO LAGO 

para prestar servicos, por tempo determinado, sem vInculo empregatIcio, corno Professor Substituto de 

ENSINO FUNDAMENTAL, corn carga horária de 20 (vinte) horas sernanais, a ser lotado na Unidade 

Escolar Dirceu Arcoverde, deste MunicIpio. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA EXECUCAO: 

0 CONTRATADO executará serviços corno Professor Substituto, corn carga horária de 20 (vinte) 

horas semanais, para atendirnento ao Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de EducaçAo. 
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CLAUSULA TERCE1RA 

DAS 0BRIGAcOEs DO CONTRATADO 

Executar os serviços rigorosamente de acordo corn os termos deste Contrato e documentos que 

venham a ele integrar e conforme a Legislacao Pertinente. 

CLAUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE: 

0 CONTRATANTE fornecerá todas as inforrnacOes, materiais e orientaçôes necessárias para a 

execução dos servicos pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA 

DO VALOR: 

0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 0 VALOR Mensal de R$: 937,00 (Novecentos e 

trinta e sete reais), rnediante depósito na Conta Caixa Fácil n° 00002161-6, Agenda 2780, Op. 023, 

Caixa Econômica Federal, fornecida pela Contratada. 

§ 10 - Poderá ser acrescido no valor mensal do Contratado, ajuda de Transportes e beneficio da 

Seguridade Social (INSS), conforme caso; 

§ 20 - 0 pagamento do serviço efetivamente prestado deverá ocorrer rnensalmente e ate o dia 10 do 

més subsequente a prestacao dos serviços. 

CLAUSULA SEXTA 

DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Os serviços decorrentes deste Contrato serâo custeados corn recursos do FME/FUNDEB, no caso 

destes recursos serem insuficientes poderá ser custeado corn recursos próprios. 

CLAUSULA SETIMA 

DA VIGENCIA: 

0 presente contrato terá vigéncia corn inicio na data da sua assinatura e término em 30/06/2017. 

CLAUSULA OITAVA 

DA RECISAO: 

O presente contrato extinguir-se a: 
I - Pelo óbito da contratada; 

II - Pelo término do prazo contratual; 

III - Pelo descumprirnento de qualquer cláusula contratual; 
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IV -Quando da nomeacâo de aprovados em concurso páblico/teste seletivo para o cargo gue ocupa; 

V - Por iniciativa do CONTRATANTE, verificada a ineficiência da CONTRATADA ou a 

conveniência administrativa; 

VI - Por iniciativa da CONTRATADA, comunicada corn antecedéncia minima de trinta dias. 

CLAUSULA NONA 

DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Redenção do Gurguéia - P1, para dirimir quaisquer dllvidas 

resultantes do Presente Contrato. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor 

juntamente corn as testemunhas. 

Redençao do Gurguéia - P1, 06 de marco de 2017. 

CONTRATANTE: 

cJv- 
ngelo Jo $' a Santos 	 DeIace Fonseca Guerra wrnandes 

Preto Municipal 	 Secretária Municipal de Educaco 

/ 

Deam Cavalcante do Lago 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

CPFn: -3 -3 5 . 	Lk q 4c9  

CPF no: 
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CThkA*6A E$ERG.1CA DO WAO 001173719 
Av. ftrantft 7$ -- Ct trs$j4-Teress - Fl 	 W da Nc'ta fLccaf 

$'j.Od.BlS 7482'-89c.Eatad,t 	38-5 
).t5 Fct4. C 	EDé5,c -5é9• 1 	 A5 T7E .tia 
Repl d.lmpo wttida peU SZC*159 	966'  i 	10,438 de 264, atd a, 

3 	IRO/2017 	03/OY317 	72 Z5,89 
ANA ISABEL BORGES DOS SANTOS 
PV SAO JOSE S/N B-RURAL 
CPF: 00003371987302 

517Z 27/01/2017 

5100 29/12/2016 

ronsunw.. Waldo: 1,000 24/02/2017 	I 
72 i 	 27/0112017 

Fw.o i, F,ttram,no CddiR 	ineguiriAtd Dies dt Cons,,,,: 27/01/2017 

ClmwSubdme 	 £400  *,,w,e M,dldo, Pot 	 C6d90 F,t 	)440,a 12 moa 

J wESCRIrAO DA CONTA -  - 

CONSUMO 	30 A R$ 	0,201367 = 6,04 
DEZ/16 	108 42 A R$ 	0,345198 = 14,49 
NOV/16 	100 DIFERENCA DE TARIFA 21,74 
OUT/16 	82 SUBVENCAO BAIXA RENDA 16,38- 
SET/16 	96 
AGO/16 	91 
JUL/16 	88 
JUN/16 	90 
MAI/16 	105 
ABP/16 	93 
MAR/16 	97 

TJIFA 

31 A 

Mes/Ano 	Valor R$ 	Uni 	cçq5u6idc,'a suiolto a uensaQ do (ornoolmento do 
12/2016 	44,48 	Q68YOI& OiQt,'C 	partw do Hu223I7, im fUflC0 dos cnoas 
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A COBRANCA DO SERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA EM SUA PATURA PODE SER 
CANC. A QUALOUER TEMPO EM NOSSOS CANAlS Of ATENDIMENTO. 
LIGUE 08@ 06 0800 E tACA OPCAO VENCIMENTO 1 5 10 15 20 25 

kES8VA0O A* T5O 

DlsCrlbs 

11,57 A06aICMS 42,27 
14,17 VaWr 20,00% 
1,70 vaAW 60 8,45 

Thbu6o: 	 4,40 Vo'4oCFiP65: 0,35 
INDICADORES VE CONTINUIOADE,1 

- 	QIC DMC 	MCM 

M000l 	 Th,,,s5rl 	u,n,t M.ns,l 	Trn,ot,ni t4vrsal 

8,85 	17,70 35,40 4,41 	8,23 	16,47 4,82 
0,00 0,00 

REDEtCAO DO GURGU 11/2016 	12,33 
ROT: 263.905.19.84.067000 su CODIGO TOTAL A FAGAQ - 6$, 

4E1etrobras 1097999-9 25,89 
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